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TERCEIRO                    ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 09/2025 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATOS 

DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E 

PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS DE PATOS DE MINAS 

 

 

Aditivo ao Termo de Fomento nº 09/2025, celebrado em 05/03/2025, que entre si fazem  o  MUNICÍPIO 

DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede a Rua Doutor José Olympio 

de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - MG, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Luís 

Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº ***.351.***- **, Carteira de Identidade nº MG-

**.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado nesta cidade, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E 

PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.475.261/0001-

23 com sede na Rua Dona Luíza, nº 770, Bairro: Centro, Patos de Minas/MG, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo presidente Marcelo Machado de Brito, 

nacionalidade brasileira, portador do C.P.F n° ***.603.***-**, Carteira de Identidade n° MG–**.304.*** 

SSP/MG, residente e domiciliada na nesta cidade, resolvem celebrar o presente ADITIVO, resolvem celebrar 

o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.928 de 

14/07/2025 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 9.077 de 22/12/2025, Lei Municipal de Repasses 

Financeiros de Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 9.078 de 22/12/2025, Decreto Municipal nº 5.889 de 

21/01/2025 que reestrutura as regras e os procedimentos para celebração de parcerias entre a Administração 

Direta e Indireta do Município de Patos de Minas e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 

finalidades de interesse público e dá outras providências, , no artigo 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019 de 31 

de julho de 2.014; consoante ao processo digital nº 5712-26-PAT-GOV e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE VALOR 

 

O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais), representando 

32,94% sobre o valor total do Termo de Fomento original, na seguinte dotação orçamentária:  

 

01.08.02.00.08.422.0007.2.0091, UG 01.08.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme discriminação abaixo: 

Função: 08, Subfunção: 422, Programa: 0007, Despesa: 3.3.50.43.0000 – Subvenções Sociais Fonte: 01-0500-

0000-0117 - Emendas Parlamentares Municipais – (4.645). 

 

O valor do acréscimo será pago em parcela única. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

 Proceder às seguintes modificações no plano de trabalho: 

 

Ficam alterados os itens: 

 

2. Identificação do Responsável Legal da OSC – Altera-se o Presidente e os dados. 

 

3. Identificação do Projeto/Atividade – Altera-se   
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Valor do Recurso do Município: Passando o valor de R$536.796,00 (Quinhentos e Trinta e Seis Mil, 

Setecentos e Noventa e Seis Reais), para R$614.796,00 (Seiscentos e quatorze mil e setecentos e noventa e 

seis reais).  

Valor da contrapartida da OSC: R$6.000,00 (Seis mil reais). 

Valor Total do Plano: Passando o valor de R$536.796,00 (Quinhentos e Trinta e Seis Mil, Setecentos e 

Noventa e Seis Reais), para R$620.796,00 (Seiscentos e vinte mil e setecentos e noventa e seis reais). 

 Justificativa: Acrescenta-se a seguinte redação: “A presente proposta justifica-se pela necessidade de 

ampliar o cuidado, o acolhimento e a proteção integral de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), é uma condição do neurodesenvolvimento que exige acompanhamento contínuo, intervenção 

precoce e suporte familiar estruturado, impactando diretamente as áreas de saúde, educação e assistência 

social. A complexidade das demandas apresentadas pelas crianças com TEA e suas famílias requer atuação 

articulada e integrada entre sociedade civil e Poder Público.” 

 

5.1. Identificação do Objetivo – Objetivo Geral: Acrescenta-se a seguinte redação:  

 “O objetivo geral é promover atendimento socioassistencial estruturado e qualificado às crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias no âmbito do município, por meio do fortalecimento 

institucional da Associação Esperança Azul, garantindo acompanhamento técnico especializado, organização 

administrativa e adequada execução das ações pactuadas, com vistas à ampliação do acesso a direitos, 

inclusão social e fortalecimento da rede municipal de proteção social.” 

Objetivo Específico: Acrescenta-se a seguinte redação:  

 

• Estruturar e executar ações de atendimento e acompanhamento socioassistencial às crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias no município, por meio da contratação de 

Assistente Social e Coordenador Administrativo, visando garantir suporte técnico qualificado, 

organização institucional, articulação com a rede pública de serviços e adequada gestão e prestação de 

contas dos recursos vinculados à parceria firmada com a Associação Esperança Azul.” 

 

5.2. Resultados esperados: Acrescenta-se a seguinte redação:  

• Atendimento socioassistencial estruturado e contínuo às crianças com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) e suas famílias atendidas pela Associação Esperança Azul. 

• Ampliação do acesso das famílias às políticas públicas municipais de assistência social, saúde e 

educação, por meio de encaminhamentos e articulação com a rede de serviços. 

• Melhoria na orientação e no acesso a benefícios socioassistenciais e direitos da pessoa com 

deficiência. 

• Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, contribuindo para maior inclusão social das 

crianças com TEA. 

• Organização e padronização dos registros técnicos e administrativos do projeto, garantindo 

transparência e rastreabilidade das ações desenvolvidas. 

• Cumprimento das metas pactuadas no plano de trabalho e adequada prestação de contas dos recursos 

públicos recebidos. 

• Fortalecimento da rede municipal de proteção social, por meio da atuação complementar da entidade 

às políticas públicas locais. 

 

 

5.3. Metas – Inclui-se as metas 4 e 5; 

 

5.4 Publico beneficiário – Acrescenta-se a seguinte redação “Os beneficiários atendidos semanalmente com 

o recurso advindo do município são aproximadamente 220 crianças diretamente com Transtorno do Espectro 

autista (TEA) e 838 famílias cadastradas na Associação.” 

 

5.5. Formas de execução das atividades: Acrescenta-se a seguinte redação – “A execução do presente 

Termo Aditivo pela Associação Esperança Azul ocorrerá de forma contínua, sistemática e articulada com a 
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rede municipal de proteção social, durante o período de 12 (doze) meses, mediante atuação técnica da 

Assistente Social (30h semanais) e do Coordenador Administrativo (24h semanais). 

As atividades serão desenvolvidas na sede da Associação e, quando necessário, em articulação externa 

com órgãos da rede pública municipal.” 

 

5.7. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta: Inclui-se: 

* Assistente Social – Função: Acolhimento e Atendimento Técnico; Realização de atendimentos 

individuais e familiares; Escuta qualificada e identificação de demandas sociais; Registro sistemático na ficha 

cadastral; Acompanhamento Socioassistencial; Orientação sobre direitos da pessoa com deficiência e 

benefícios socioassistenciais; Encaminhamentos e Articulação com a Rede; Encaminhamento formal ao 

CRAS, saúde, educação e demais serviços públicos; Participação em reuniões intersetoriais quando necessário; 

Realização de orientações em grupo; Reuniões de fortalecimentos de vínculos familiares. 30h semanais; 

Prestação de serviço.   

* Coordenador Administrativo - Funções: Organização Institucional; Gerenciamento da equipe de 

profissionais; Controle documentação deste plano de trabalho; Organização de arquivos físicos e digitais; 

Monitoramento do cumprimento das metas pactuadas; Gestão e Monitoramento do Convênio; Organização de 

documentos comprobatórios; Entrega de relatórios e prestação de contas nos prazos estabelecidos. 24h 

semanais; Prestação de serviço. 

* Psicóloga ABA: Altera-se sessões/mensal passando de 38 para 152 atendimentos 

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO: O valor da Prestação de 

Serviço Pessoa Física ou Jurídica e o Valor Total passa a ser R$620.796,00 (Seiscentos e vinte mil e 

setecentos e noventa e seis reais).  

 

6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica: Inclui-se 01 Assistente Social, 12 meses. 01 

Coordenador Administrativo 12 meses. 

Valor Total: R$620.796,00 (Seiscentos e vinte mil e setecentos e noventa e seis reais). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a prestar contas da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos, nos termos do disposto na Cláusula Oitava, item 8.1, §2º, do Termo de Fomento nº 

09/2025, devendo fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria ou no 

final de cada exercício se a duração da parceria exceder a 1 ano. 

 

 

Parágrafo Primeiro: A liberação de quaisquer novos repasses financeiros ficará condicionada à prévia 

apresentação da prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos e executados até a presente data. 

Parágrafo Segundo: O não atendimento do disposto nesta cláusula implicará na suspensão automática da 

liberação de novos recursos, até a regularização das pendências identificadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

 A vigência do Termo de Fomento originário é prorrogada até 31/05/2027. 
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CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento e plano de trabalho 

originário bem como os aditivos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender 

às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação aplicável, 

principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”). 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente Termo 

Aditivo no Diário Oficial do Município.  

 Desta forma, concordando plenamente, as partes subscrevem o presente Termo Aditivo, na presença 

das testemunhas abaixo que igualmente o subscrevem. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS AUTISTAS DE PATOS DE MINAS 

Marcelo Machado de Brito 

Presidente 
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